
ESTADO DO AMAZONAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

Coordenadoria de Saúde 

 

 
 

Manaus (AM), 21 de junho de 2023. 
 

OFÍCIO   N.˚320/2023-MPC/EMFA 

 
 

Ao Senhor 

 
DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA 

Prefeito do Município de Atalaia do Norte 

 
E-mail: cmarcelasa@hotmail.com 

sefinatalaia@yahoo.com.br 

 
 
 
 

Senhor Prefeito, 
 
 

Ao cumprimentá-la cordialmente, o Ministério Público de Contas do 

Estado do Amazonas, no desempenho de sua missão institucional e com fulcro 

no artigo 88, parágrafo único, “a” c/c art. 93 da Constituição Estadual e artigo 

116, parágrafo único, da Lei Estadual n. 2423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM), 

vem SOLICITAR, no prazo de 5 (cinco) dias, informações e documentos acerca 

do Pregão Presencial N° 045/2023 - CML/PMATN, que tem como objeto a 

aquisição de água mineral para atender as necessidades das secretarias 

municipais de Atalaia do Norte. 

 
Conforme Extrato do Pregão Presencial N° 045/2023 - 

CML/PMATN, assinado em 18 de maio de 2023, a Prefeitura de Atalaia do 

Norte publicou a Homologação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 

Estado do Amazonas em favor da empresa MARIO RUBENEY RODRIGUES 

GOMES, no valor de R$ 799.800,00 (setecentos e noventa e nove mil e 

oitocentos reais). 

 
Diante o exposto, esta Procuradoria solicita as seguintes 

informações e documentos: 

 
1. Encaminhar: 
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a) Cópia integral do processo de licitação referente 

ao Pregão Presencial N° 045/2023 - CML/PMATN; 

 
Cabe ressaltar que esta requisição encontra amparo no artigo 88, 

parágrafo único, “a” c/c art. 93 da Constituição Estadual e artigo 116, parágrafo 

único, da Lei Estadual n. 2.423/96 (Lei Orgânica do TCE/AM). 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

Procuradora de Contas 
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